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Saúde 
GABINETE DO SECRETÁRIO 

 
Resolução SS nº 09, de 16 de janeiro de 2020 

 

Dispõe sobre a alteração da composição dos representantes da Comissão Especial Programa de Bolsas 

para cursos de especialização “Lato Sensu” e dá providencias correlatas. 

 

 O SECRETÁRIO DA SAÚDE, considerando o disposto no Decreto nº 63.798 de 09 de 

novembro de 2018, artigo 6°, que cria a Comissão Especial Programa de Bolsas para cursos de 

especialização “Lato Sensu”, 

 

Resolve: 

 

Artigo 1º - Alterar a composição dos representantes da Comissão Especial de Programa 

de Bolsas para cursos de especialização “Lato Sensu” de caráter consultivo, com a seguinte 

representação: 

 

I – Coordenadoria de Recursos Humanos  

Representante Titular: Ana Beatriz Braga de Carvalho - RG: 7.358.743-6 – Diretor Técnico de Saúde 

III;  

Representante Suplente: Vera Cristina Cardoso Dalam – RG: 16.776.969-8 – Diretor Técnico II; 

Representante Titular: Silvana Vieira Bandeira Mingardi - RG: 27.462.641-X– Assistente Técnico de 

Saúde; 

Representante Suplente: Vania Dalle Piagge – RG: 5.465.835-4 – Assessor Técnico em Saúde Pública 

II; 

II – Coordenadoria de Gestão Orçamentária e Financeira 

Representante Titular: - José Romão Batista – RG: 35.561.595-2 -  Diretor; 

Representante Suplente: Silvia Maria Rocha – RG: 20.594-313-5 – Diretor Técnico I. 

III – Administração Direta: 

a - Instituto Pasteur 

Representante Titular: Luciana Botelho Chaves – RG: 17.676.463-X - Pesquisador Cientifico VI; 

Representante Suplente: Sandriana dos Ramos Silva – RG: 4.360.316 - Pesquisador Cientifico III;  
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b -  Instituto da Saúde 

Representante Titular: Fabiana dos Santos Lucena – RG: 32.074.492-9 - Pesquisador Cientifico I. 

Representante Suplente: Mariana Tarricone Garcia - RG: 30.421.928-9 - Pesquisador Científico I. 

c -  Instituto Adolfo Lutz 

Representante Titular: - Elaine Lopes de Oliveira – RG: 27.251.646-6 - Pesquisador Cientifico III;  

Representante Suplente: Cristiane Bonaldi Cano - RG 10.622.050-0 - Pesquisador Cientifico VI. 

d - Instituto Butantan  

Representante Titular:    Vania Gomes de Moura Mattaraia – RG: 1.506.248 – Diretor Técnico II -  

Pesquisador Cientifico VI; 

Representante Suplente: Luis Roberto De Camargo Gonçalves - RG: 10.912.473-X - Diretor Técnico I - 

Pesquisador Científico VI.  

e - Instituto Paulista de Geriatria e Gerontologia  

Representante Titular: - Francisco Souza do Carmo – RG: 18.304.668-7 - Diretor Técnico de Saúde III; 

Representante Suplente:  Luciana Macedo de Lima - RG 23.912.777-8 - Diretor Técnico I; 

Representante Suplente:  Mônica Cristina Brugnaro dos Santos - RG. 18.964.020-0 - Diretor Técnico 

Saúde I. 

f - Instituto Dante Pazzanese de Cardiologia  

Representante Titular: Lenita Gonçalves de Borba - RG 24.160.075-3 – Nutricionista;  

Representante Suplente: Ângela Maria Lourenço - RG. 7.108.076-4 – Biologista. 

IV- Administração Indireta: 

Representante Titular: Elisangela Azevedo Domingues - RG 21.980.343-2 -  

Assistente de Direção I;  

Representante Suplente: Rosilda Aparecida Pereira dos Reis - RG 18.433.739-2 - Diretor Técnico I. 

 

Artigo 2° - A presidência da Comissão será exercida pelo Diretor do Centro de 

Formação de Recursos Humanos do Grupo de Seleção e Desenvolvimento de Recursos Humanos da 

Coordenadoria de Recursos Humanos. 

 

Artigo 3º - Os membros terão mandato de 2 (dois) anos admitindo-se uma recondução 

e sua participação não será remunerada. 

 

Artigo 4º - São atribuições da Comissão: 

I - pronunciar-se sobre os assuntos relativos ao programa, apresentando alternativas para soluções de 

problemas ou propostas de melhoria do seu desempenho; 

II – analisar e orientar assuntos relacionados ao programa; 

III – apreciar e emitir pareceres sobre projetos que visem benefícios para o programa, considerando o 

impacto para o Sistema Único de Saúde em São Paulo – SUS/SP; 

IV – promover a integração, a comunicação e a coordenação entre as partes envolvidas no programa, 

investindo em uma rede de informações para seu incremento. 

Artigo 5º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.  


